
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.705  53Terça-feira, 06 DE FEVEREIRO DE 2024

99; Valor: R$1.266.00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº0472/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Capanema-PA; Destino: Capitão Poço-PA; Perío-
do: 09 a 14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de 
pousada; Servidores: CB PM Jackson Hermes Menezes Fernandes; CPF: 
018.111.542-55; Valor: R$1.266.00. SD PM Danilo Pessoa Gomes; CPF: 
997.455.932-49; Valor: R$1.266.00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0473/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. 
Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Abaetetuba-PA; Período: 09 a 14/02/2024; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: 
SGT PM Manoel De Nazareno Carvalho Santos; CPF: 463.186.582-20; Va-
lor: R$1.318.80. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº0474/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Soure-PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidor: SGT PM Pedro Nelson Gonçalves Dias; CPF: 023.401.737-60; Va-
lor: R$1.318.80. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº0475/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Mosqueiro-PA; Período: 10 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidores: CAP PM Claudia Pinheiro Rufino Rabêlo; CPF: 767.272.202-
63; Valor: R$1.186.90. SGT PM Carlos Adriani Ferreira; CPF: 330.794.632-
34; Valor: R$870.40. CB PM Carlos Adriani Bruno Henrique Oliveira Costa; 
CPF: 002.554.692-92; Valor: R$857.20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRA-
JARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0476/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Ilha Do Cotijuba-PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidores: SGT PM Fabiano Da Silva Nestor; CPF: 617.339.972-53; Valor: 
R$870.40. SD PM Marlon Gibson Nascimento Da Silva; CPF: 017.342.762-
66; Valor: R$870.40. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº0477/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Breu Branco -PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 06 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidores: SD PM Paulo Bemerguy Silva Pegado; CPF: 021.637.162-79; 
Valor: R$1.392.60. SD PM Reginaldo Da Silva Melo; CPF: 053.588.663-
29; Valor: R$1.392.60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº0478/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Ananindeua-PA; Destino: Quatipuru-PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidor: CB PM Francel Tavares De Lima; CPF: 892.368.822-34; Valor: 
R$1.266.00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº0479/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: Limoeiro Do Ajuru-PA; Período: 09 
a 14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidor: SGT PM Vania Altina Souza Botelho; CPF: 373.097.572-20; Va-
lor: R$1.318.80. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº0480/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. 
Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Belém-PA; Destino: Curuçá-PA; Período: 09 a 14/02/2024; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
SD PM Lucivaldo De Lima Farias; CPF: 012.925.492-46; Valor: R$857.20. 
SD PM Rafael Brenner Dos Santos Gomes; CPF: 021.330.282-93; Valor: 
R$857.20. SD PM Joao Fabio De Souza Santana; CPF: 018.948.882-43; 
Valor: R$857.20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº0481/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. 
Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Tucuruí-PA; Período: 10 a 15/02/2024; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 06 de pousada; Servidor: 

SGT PM Iracirema Taveira Silva; CPF: 330.798.702-04; Valor: R$1.450.68. 
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0483/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-PA; Destino: São Miguel Do Guamá-PA; Período: 
09 a 14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pou-
sada; Servidor: CB PM Cleiton Honorio Silva Pontes; CPF: 767.414.432-
15; Valor: R$1.266.00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
PORTARIA Nº0484/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Tucuruí-PA; Período: 09 a 
14/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidor: SGT PM Washington De Sousa Silva; CPF: 458.448.442-20; Va-
lor: R$1.450.68. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
PORTARIA Nº0485/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. 
Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Marabá-PA; Período: 09 a 14/02/2024; 
Quantidade de diárias: 06 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 
SGT PM Jorge Leonardo Baité De Carvalho; CPF: 841.949.102-06; Valor: 
R$1.450.68. SD PM Andre Augusto Silva De Oliveira; CPF: 000.048.402-
40; Valor: R$1.392.60. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

Protocolo: 1038260
PORTARIA Nº0411/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. 
OPERAÇÃO CARNAVAL 2024 ); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N°5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: São Domingos Do Capim -PA; 
Período: 09 a 14/10/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 
05 de pousada; Servidores: SD PM Jackson Rean Moreira De Castro; CPF: 
060.123.202-05; Valor: R$1266.00. SD PM Victo Augusto Dos Santos; 
CPF: 032.695.142-39; Valor: R$1266.00. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 1038053
.

TORNAR SEM EFEITO
.

Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 
35.704 de 05/02/2024, referente as diárias, PORTARIAs nº 0411/23-
DF, que gerou o protocolo de publicação: 1037976

Protocolo: 1038052

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 004/2023 
– PMPA/PREF. TUCURUÍ. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 
31/12/2024, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2024. ASSINATURA: 
31/01/2024 VIGÊNCIA: 11/02/2024 a 31/12/2024. PARTES: POLÍCIA MI-
LITAR DO PARÁ - CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – Co-
mandante Geral da PMPA; Prefeitura Municipal de Tucuruí - ALEXANDRE 
FRANÇA SIQUEIRA - Prefeito Municipal de Tucuruí /PA.

Protocolo: 1038336
PORTARIA Nº0388/24/DI/DF – Objetivo: Reforço De Policiamento 
(Op. Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Cametá-PA; Período: 10 a 
15/02/2024; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; 
Servidores: TEN PM Francisco Machado Da Silva Neto; CPF: 009.629.313-
65; Valor: R$1.411.10. TEN PM Washington Ronaldo Lobato Da Silva; CPF: 
005.387.052-21; Valor: R$1.411.10. SGT PM Diego Dos Santos Lopes; 
CPF: 935.440.222-49; Valor: R$1.318.80. CB PM Rodrigo Alves Ferreira; 
CPF: 984.474.402-49; Valor: R$1.266.00. CB PM Djalma Lima Miranda; 
CPF: 842.897.082-34; Valor: R$1.266.00. CB PM Salomão Dos Santos 
Almeida; CPF: 946.676.592-20; Valor: R$1.266.00. CB PM Anderson De 
Miranda Corrêa; CPF: 935.084.172-04; Valor: R$1.266.00. SD PM Marcelo 
Cristian Da Conceição Matias; CPF: 002.492.592-65; Valor: R$1.266.00. 
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº0390/24/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. 
Carnaval Seguro 2024); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Cametá -PA; Período: 10 a 15/02/2024; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: 3º 
SGT PM Lidiane Christinhe Marques Lucas Dos Santos; CPF: 733.577.662-
72; Valor: R$1.318.80. 3º SGT PM Eduardo Santos Dos Santos Marques 
Lucas; CPF: 773.330.042-87; Valor: R$1.318.80. 3º SGT PM Wanisse Wa-
léria Anjos De Castro; CPF: 004.941.672-38; Valor: R$1.318.80. CB PM 
Thiago Alberto Da Costa Silva; CPF: 882.744.202-25; Valor: R$1.266.00. 
SD PM Karina Suhelen Sousa Domiciano; CPF: 041.914.282-76; Valor: 
R$1.266.00. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.


